
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: P2023/077501-7 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 011/2023 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico 

n. 011/2023, objetivando a aquisição de microcomputadores, periféricos, licenças de uso de 

software visando atualização, segurança e disponibilidade de serviços deste Conselho, solicitado 

pela empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.602.789/0002-92, 

doravante denominada PETICIONANTE, nos termos apresentados no expediente colacionado aos 

autos (Id: 595289). 

O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio eletrônico 

e tempestivamente, em atendimento ao disposto no subitem 3.2. do edital c/c art. 19, do Decreto 

n. 5.450/2005. 

A PETICIONANTE apresenta os seguintes questionamentos, que já vão 

acompanhados das respectivas respostas apresentadas pela área técnica demandante: 

1. "A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos 

equipamentos têm por padrão: 

a) Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da fabricante, da 

imagem ISO de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows, 

aplicativos e drivers dos dispositivos, acessados através do número de série do 

equipamento. 

b) Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de 

reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows. 

Esta medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das 

mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-configurados de 

fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento através das 

ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a disponibilização das 

ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, atende plenamente às 
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necessidades deste órgão bem como dos usuários do equipamento, sendo 

portanto, suficiente para atendimento à especificação de mídias para reinstalação. 

Nosso entendimento está correto?  

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de 

regra, o órgão possui um Setor Central de Tecnologia ou Informática, para 

manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 05 (cinco) 

mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada equipamento em 

caso de lotes inferiores a 05 (cinco) unidades, assegurando ainda que, caso no 

decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o envio de mídias 

complementares, o faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está 

correto? 

Resposta: Com relação ao descrito acerca do uso de mídias eletrônicas o 

entendimento está correto e poderá ser disponibilizado dentro de uma área 

restrita do fabricante.  

 

2. No quesito GARANTIA, determina o seguinte: 

“ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. ITEM 1 – DESKTOP - QUANTIDADE 16:  

4.1.16. Garantia e Suporte Técnico  

4.1.16.3. Os equipamentos devem possuir garantia padrão do fabricante do 

computador, por um período de 60 (sessenta) meses, com exceção de 

componentes de upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de 

suporte no local (ON SITE) para reposição e reparo de peças danificadas por 

problemas de fabricação; “ 

Neste sentido, esclarecemos que a Intel e a AMD, fabricantes dos processadores 

especificados, lançam famílias de processadores e chipsets a cada ano. Desta 

forma, o equipamento fabricado no final de 2015 terá um processador diferente 

do fabricado no final de 2016, que terá um processador diferente ao final de 2017, 

e assim sucessivamente. Junto às famílias de processadores são atualizados, 

também, os chipsets e, eventualmente, os padrões de interfaces de HDs, de 

memórias etc. Desta forma, em nosso entendimento, a solicitação de garantia de 

60 (sessenta) meses para os equipamentos, apesar de cada vez mais comum nos 

Editais, na realidade, não traz benefícios ao órgão comprador. Via de regra, ao final 

de 60 (sessenta) meses o equipamento já se encontra desatualizado e com um alto 
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grau de obsolescência, gerando desconforto ao servidor e, em última análise, 

baixa produtividade do mesmo. Assim, a Administração acaba pagando por uma 

garantia que, se usada, poderá trazer prejuízos maiores ao serviço público. 

Sugerimos, portanto, a alteração do período de garantia para 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Resposta: A garantia para o equipamento se faz necessária para o período de 60 

(sessenta) meses, pois traz economicidade ao órgão e evita que processos 

licitatórios sejam realizados durante esse período, afim de que se possa suprir a 

aquisição de peças no mercado, portanto, não será acatada a sugestão. 

 

3. No quesito da Nota Fiscal? 

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma conjunta 

(único item). Considerando que os citados componentes possuem diferentes 

classificações fiscais e diferentes tributações, obedecendo o determinado pelo Artigo 413 

Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, entendemos que será permitido a 

emissão da nota fiscal destacando cada componente separadamente permitindo que seja 

aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item separadamente, sendo a soma 

total dos itens correspondente ao valor do item licitado. Está correto nosso 

entendimento? 

Resposta: Sim, está correto o entendimento. 

 

Informamos que os esclarecimentos prestados possuem efeito aditivo e 

vinculante ao edital. 

Em face ao exposto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste expediente, 

com a publicação do mesmo no site do Crea-MS. 

Campo Grande/MS. 

 

 

DAYANE LUCAS DA SILVA 

Pregoeira 

João André Zago Sobrinho 

Gerente do DTI 
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Documento assinado eletronicamente por DAYANE LUCAS DA SILVA, Gerente, em 
17/10/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Documento assinado eletronicamente por João André Zago Sobrinho, Gerente, em 
17/10/2023, às 17:19, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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